
DECRETO Nº 41776, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.

ALTERA DECRETO Nº 41724, DE 19 DE JULHO DE 2019, QUE “NOMEIA E CONSTITUI
MEMBROS QUE COMPÕEM O CONSELHO FISCAL DE PREVIDÊNCIA - CFP NO MUNICÍPIO DE

BETIM”.

O Prefeito Municipal de Betim, no uso de suas atribuições legais,
e considerando a Lei Municipal nº 4275, de 28 de dezembro de 2005, alterada
pela Lei Municipal nº 5457, de 15 de fevereiro de 2013, DECRETA:

Art. 1º - Ficam alterados alínea “d” do inciso I, e item b do
inciso III do art. 1º do Decreto nº 41724, de 19 de julho de 2019, que
“NOMEIA E CONSTITUI MEMBROS QUE COMPÕEM O CONSELHO FISCAL DE PREVIDÊNCIA –
CFP, NO MUNICÍPIO DE BETIM”, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.1º.........................................................

I..............................................................

d) Karla Barbosa de Souza, matrícula nº 0125653-0, membro
suplente;

III............................................................

b) Quadro Setorial da Saúde:

1. Bianca Rodrigues dos Santos, matrícula nº 0200839-4, membro
titular;

2. Maria Isabel de Melo, matrícula nº 0200841-6, membro suplente”.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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